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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº            , DE 2022.
(Da Sra. Greyce Elias)

Estabelece  que o  ensino  da  língua

portuguesa  será  obrigatoriamente  de  acordo

com a norma culta  com base no Vocabulário

Ortográfico  da  Língua  Portuguesa  e  da

gramática  elaborada  nos  termos  da  reforma

ortográfica  pela  Comunidade  dos  Países  de

Língua Portuguesa.

 
 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1° Esta Lei tem o objetivo de alterar a Lei de Diretrizes e

Bases da Educação Nacional para dispor sobre o ensino da língua portuguesa

de acordo com a norma culta.

Art.  2º.  A  Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996,  que

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 26.................................................................................

.....................................................................................................

§  1º  Os  currículos  a  que  se  refere  o caput devem

abranger, obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa de

acordo com a norma culta e orientações legais de ensino

estabelecidas  com  base  nas  orientações  nacionais  de

educação,  pelo  Vocabulário  Ortográfico  da  Língua

Portuguesa – VOLP – e da gramática elaborada nos termos

da  reforma  ortográfica  pela  Comunidade  dos  Países  de

Língua  Portuguesa  –  CPLP,  e  da  matemática,  o

conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e

política, especialmente do Brasil.

.............................................................................................
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Greyce Elias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229548929800
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.....................................................................................................

Art.

32...................................................................................

.....................................................................................................

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo

como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita  da

língua portuguesa na forma do § 1º do art. 26 desta Lei e

do cálculo;

.............................................................................................

.....................................................................................................

§  3º  O ensino  fundamental  regular  será  ministrado em

língua portuguesa, conforme descrito no §1º do art. 26 desta

Lei,  assegurada  às  comunidades  indígenas  a  utilização  de

suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.

.............................................................................................

.....................................................................................................

Art.  35-

A...............................................................................

.....................................................................................................

§  3º  O  ensino  da  língua  portuguesa,  observado  do

disposto no §1º do art. 26 desta Lei, e da matemática será

obrigatório  nos  três  anos  do  ensino  médio,  assegurada  às

comunidades indígenas, também, a utilização das respectivas

línguas maternas.” 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei

no  prazo máximo de  90  (noventa)  dias  após sua  publicação,  sob pena  de

responsabilidade.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  em  1°  de  janeiro  do  ano

subsequente ao de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
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O  presente  Projeto  de  Lei  visa  reforçar  a  necessidade  do

ensino da língua portuguesa de acordo com a norma culta. É indiscutível que o

domínio  do  código  linguístico  é  fundamental  para  a  execução  de  tarefas

rotineiras  e  para  ter  um  bom  aproveitamento  no  mundo  acadêmico  e

profissional. 

A linguagem humaniza o ser humano. É por meio da linguagem

que  os  seres  humanos  expressam  sentimentos,  constroem  pensamentos,

interagem com o  ambiente  e  com outros  indivíduos.  É  nisso  que  reside  a

importância do ensino da língua portuguesa nas escolas brasileiras.

O  Brasil  enfrenta  o  desafio  de  impulsionar  os  índices  de

produtividade da economia. Para isso é preciso um esforço para alinhar os

conhecimentos e habilidades desenvolvidos no sistema educacional de forma a

permitir que o trabalhador brasileiro seja mais bem qualificado e produza mais

e melhor.

Essa  qualificação  passa  necessariamente  pelo  ensino  da

língua  portuguesa.  A  comunicação  oral  é  a  base  das  relações  com outras

pessoas.  É  essencial  saber  falar  de  forma  clara  e  objetiva  para  elaborar

argumentos  e  expor  opiniões.  A  leitura  é  necessária  para  a  maioria  das

atividades  cotidianas.  Boa  parte  das  informações  utilizadas  no  dia  a  dia  é

transmitida  por  meio  da  escrita.  Portanto,  saber  formar  palavras  se  torna

indispensável. 

A escrita é exigida na escola, no vestibular e no mercado de

trabalho. Essa competência é utilizada para deixar um bilhete, enviar um e-mail

ou  desenvolver  um  projeto. Entender  o  que  está  por  trás  dos  códigos

linguísticos é fundamental para adquirir repertório cultural e profissional.

Em suma, saber ler, escrever e interpretar leva a uma vida em

sociedade  melhor  e  permite  bons  resultados  profissionais.  Não  há  como

qualificar um trabalhador que não consegue se comunicar e que não consegue

interpretar textos profissionais. Não há como despertar a criatividade sem a

habilidade de leitura. Ela amplia a imaginação e aperfeiçoa o raciocínio lógico,

a criatividade e o potencial de inovação.
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Quem conhece a língua portuguesa se destaca no ambiente

profissional.  Para  obter  uma  boa  posição  no  mercado  de  trabalho,  é

imprescindível ter fluência na leitura, na escrita e na comunicação oral.

No Exame Nacional do Ensino Médio – Enem –, por exemplo,

muitas  das reprovações se  devem ao fato  de  os  alunos não dominarem a

escrita formal da língua portuguesa. Desvios da língua como a denominada

linguagem neutra, a língua das redes sociais e dos jogos via internet são vistos

como vícios de linguagem e da norma padrão. 

Na prática, esses vícios de linguagem são contrários às regras

gramaticais consolidadas no país. Aqueles que se expressam primordialmente

com esses vícios de linguagem não conseguem se incorporar de forma efetiva

no mercado de trabalho. 

A linguagem é viva.  Se modifica  e  absorve novas palavras,

novos usos e novas possibilidades. Isso acontece tanto no espaço quanto no

tempo.  Assim como a  sociedade  vai  mudando,  a  língua  acompanha essas

mudanças da sociedade. A norma culta vai acompanhando esse movimento e

passou a incorporar palavras como “escanear”, “deletar”, “mouse” etc.

Por isso, o presente entendo ser essencial prestigiar o ensino

da língua culta, pois é ela que vai dar instrumentos aos jovens brasileiros para

se desenvolverem e tornarem-se melhores pessoas e profissionais. 

Sala das Sessões, em       de março de 2022.

Deputada GREYCE ELIAS
AVANTE/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
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§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança, o adolescente e a mulher serão incluídos, como temas transversais, 

nos currículos de que trata o caput deste artigo, observadas as diretrizes da legislação 

correspondente e a produção e distribuição de material didático adequado a cada nível de 

ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, retificada no DOU de 4/7/2014, 

com nova redação dada pela Lei nº 14.164, de 10/6/2021) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 

de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14164-10-junho-2021-791447-publicacaooriginal-162983-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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Seção III 

Do Ensino Fundamental 

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 

de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 

de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 

25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 

currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 

publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 

fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 

formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 

 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 

de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência 

na escola.  

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 

organização autorizadas nesta Lei.  

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9475-22-julho-1997-365391-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9475-22-julho-1997-365391-norma-pl.html
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critério dos sistemas de ensino.  

 

Seção IV 

Do Ensino Médio 

 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades:  

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.  

 

Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e objetivos de 

aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas 

seguintes áreas do conhecimento: 

I - linguagens e suas tecnologias; 

II - matemática e suas tecnologias; 

III - ciências da natureza e suas tecnologias; 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas. 

§ 1º A parte diversificada dos currículos de que trata o caput do art. 26, definida em 

cada sistema de ensino, deverá estar harmonizada à Base Nacional Comum Curricular e ser 

articulada a partir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e cultural.  

§ 2º A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio incluirá 

obrigatoriamente estudos e práticas de educação física, arte, sociologia e filosofia.  

§ 3º O ensino da língua portuguesa e da matemática será obrigatório nos três anos 

do ensino médio, assegurada às comunidades indígenas, também, a utilização das respectivas 

línguas maternas.  

§ 4º Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo da língua 

inglesa e poderão ofertar outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o 

espanhol, de acordo com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos sistemas 

de ensino.  

§ 5º A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum 

Curricular não poderá ser superior a mil e oitocentas horas do total da carga horária do ensino 

médio, de acordo com a definição dos sistemas de ensino.  

§ 6º A União estabelecerá os padrões de desempenho esperados para o ensino 

médio, que serão referência nos processos nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional 

Comum Curricular.  

§ 7º Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação integral do aluno, 

de maneira a adotar um trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida e para sua 

formação nos aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais.  

§ 8º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação processual e formativa 

serão organizados nas redes de ensino por meio de atividades teóricas e práticas, provas orais e 

escritas, seminários, projetos e atividades on-line, de tal forma que ao final do ensino médio o 

educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
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moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 

Art. 36. O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum 

Curricular e por itinerários formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta de 

diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a possibilidade 

dos sistemas de ensino, a saber: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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